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# PREFEITURA

Portaria n° 507/2022 Picos (PI) 11 de Agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o que estabelece a Lei Municipal n°. 2.264/2007, de 01 de outubro de 2007 (Lei que alterou a Lei
n® 2.197/2005, de 08 de novembro de 2005), e,

Considerando, o pedido de Aposentadoria por Incapacidade Permanente, da servidora
MARIA DO SOCORRO LUZ, RG n°. 193.567 SSP-PÍ, inscrita no CPF sob o n°. 183.509.923-87,
Enfermeira, lotada na Secretaria de Saúde, matricula n°. 3279, que originou o Processo Administrativo
n°. 55A/2022, de 07 de junho de 2022, com fundamento no Art. 18, 1, a, da Lei n°. 2.264/2007 de 01 de
outubro de 2007, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência do Município de Picos, c/c art.
40, §1°, I, da Constituição Federai, com redação anterior a Emenda Constitucional N° 103/2019.

Considerando, o Parecer de Concessão do Fundo Previdenciário Municipal de Picos - PICOS-
PREV n*^. 84/2022, de 04 de agosto de 2022, e da Procuradoria Geral do Município de Picos
217/2022 de 11 de agosto de 2022, anexos.

RESOLVE:

Art. 1°- Conceder a servidora MARIA DO SOCORRO LUZ, RG n°. 193.567 SSP-PI, Inscrita no
CPF sob o n°. 183.509.923-87, Enfermeira, lotada na Secretaria de Saúde, matrícula n° 3279,
Aposentadoria por Incapacidade Permanente, a partir desta data, na Remuneração de R$ 5.258,16.

Art. 2° - Os efeitos desta portaria retroág^ ao dia 01 de agosto^ 2022.
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